
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SAÚDE  
 

RESOLUÇÃO Nº 023/21 – CIB / RS 
 

A Comissão Intergestores Bipartite/RS no uso de suas 
atribuições legais, e considerando: 

 
o Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011, que regulamenta a Lei 

nº 8.080/90, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;  

a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05/11/2002, que institui o 
Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência; 

a Portaria de Consolidação GM/MS nº 01, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, 
a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; 

a Portaria de Consolidação GM/MS nº 03, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; 

a Portaria de Consolidação GM/MS nº 05, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde; 

a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de 
Saúde; 

a Resolução nº 385/12 – CIB/RS, que aprova o Plano de Ação 
Regional – Urgência e Emergência da 3ª CRS, em conformidade com as Portarias 
Federais vigentes e a Resolução n° 42/2012 da CIR da 3ª CRS; 

a Resolução n° 179/13 – CIB/RS, que aprova a expansão do Plano 
de Ação Regional(PAR) da Rede de Atenção às Urgências para a 22ª Região de 
Saúde, contemplando assim toda a Macrorregião Sul; 

a Resolução n° 721/14 – CIB/RS, que aprova a inclusão de 56 
(cinquenta e seis) novos leitos clínicos no Hospital Escola da UFPel - Fundação de 
Apoio Universitário (CNES 2252694) no Plano de Ação Regional da Macrorregião 
de Saúde Sul; 

a Resolução n° 520/17 – CIB/RS, que aprova o Aditivo do Plano de 
Ação Regional (PAR) de Urgência e Emergência da Macrorregião Sul, composta 
pela 3ª CRS e 7ª CRS, em conformidade com as Deliberações CIR e as Portarias 
Federais vigentes; 

a Resolução n° 034/18 – CIB/RS, que aprova o Adendo ao Aditivo 
do Plano de Ação Regional (PAR) de Urgência e Emergência da Macrorregião Sul, 
composta pela 3ª CRS e 7ª CRS, encaminhado ao Ministério da Saúde através do 
Ofício CIB/RS nº 014/2017, de 24/11/2017; 

a Deliberação nº 058/2019 - CIR Região de Saúde 21 – 3ª CRS e a 
Deliberação nº 013/2019 - CIR da 7ª CRS, todas aprovando o Aditivo ao Plano de 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SAÚDE  
 

Ação Macrorregional da Rede de Atenção às Urgências e Emergências da 
Macrorregião Sul do RS;  

o Ofício nº 25/2020-CGURG/DAHU/SAES/MS e o Parecer Técnico nº 
1.386/2019-CGURG/DAHU/SAES/MS sobre o Aditivo do PAR da Macrorregião Sul, 
que solicita adequações e ajustes; 

o parecer técnico favorável ao aditivo ao PAR da Macrorregião Sul - 
PROA nº 19/2000-0057975-7, emitido pela Divisão de Urgências e 
Emergências/DRE/SES/RS; 

a pactuação realizada na Reunião CIB/RS, de 10/02/2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Aprovar, conforme Anexo desta Resolução, a 

reestruturação do Aditivo ao Plano de Ação Regional (PAR) de Urgência e 
Emergência da Macrorregião Sul, composta pela 3ª CRS e 7ª CRS, em 
conformidade com as Deliberações nº 058/2019 - CIR Região de Saúde 21 – 3ª 
CRS, Deliberação nº 013/2019 - CIR da 7ª CRS e as Portarias Federais vigentes, 
que contempla as justificativas ao Parecer Técnico nº 1.386/2019-
CGURG/DAHU/SAES/MS. 

 
Art. 2º – Esta Resolução e seu anexo, o Aditivo ao PAR com as 

considerações acerca do Parecer Técnico nº 1386/2019-CGURG/DAHU/SAES/MS, 
serão encaminhados à Coordenação Geral de Urgências/CGURG/DAHU/SAES/MS 
para análise, aprovação e demais providências. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua 

publicação. 
 

Porto Alegre, 11 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

ARITA BERGMANN  
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS  
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APRESENTAÇÃO 

 presente documento descreve o Aditivo do Plano de Ação da Rede de Urgência e 

Emergência (PAR/RUE) da Macrorregião Sul, que abrange as Regiões de Saúde nº 21 – Sul e 

22 – Pampa, ou seja, 3ª e 7ª Coordenadorias Regionais de Saúde (CRS) do estado do Rio 

Grande do Sul. 

Para a confecção do Aditivo ao PAR/RUE, levou-se em consideração as devolutivas 

da Coordenação Geral de Urgência e Emergência do Ministério da Saúde recebidas por meio 

do Ofício Nº 706/2019-CGUE/DAHU/SAS/MS, Parecer Técnico Nº 367/2019-

CGUE/DAHU/SAS/MS, Informação Nº 2345/2019 da Coordenação Estadual das Urgências e 

Emergências da Secretaria Estadual da Saúde e PROA nº19/2000-00579757, bem como 

instruções da Nota Informativa Nº1/2019-CGUE/DAHU/SAS/MS e Ofício nº25/2020 

referente ao Parecer Técnico N°1386/2019-CGURG/DAHU/SAES/MS. 

O Capítulo 1 apresenta apontamentos referentes à Atenção Primária à Saúde e o 

Capítulo 2 explicita atualizações nos Componentes da Rede de Urgência e Emergência com 

suas respectivas propostas de Plano de Ação Regional.  
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1. ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) 

Conforme solicitado na pág.3/15 do Parecer Técnico nº 1386/2019-

CGURG/DAHU/SAES/MS segue abaixo apontamentos sobre a forma de acesso do usuário ao 

atendimento nas Unidades Básicas de Saúde.  

Em relação à Região 21, o acesso dos usuários às unidades ocorre por meio do 

atendimento a demanda espontânea e demanda programada, através de agendamento de 

algumas condições clínicas específicas e prioritárias (hipertensos, diabéticos, pré-natal, 

puericultura, entre outros), buscando-se estruturar um cuidado mais efetivo e longitudinal às 

condições crônicas. A demanda majoritária é constituída por condições crônicas (diabetes 

mellitus e hipertensão arterial) e acrescida pelas condições agudas que se comportam de 

maneira sazonal. 

Sobre a efetivação do acolhimento das demandas espontâneas com a classificação de 

risco, enquanto um mecanismo de ampliação do acesso e uma tecnologia do cuidado, precisa-

se avançar na região, revendo todos os fluxos e re(organizando) o processo de trabalho em 

equipe. Havia alguns locais, que ainda não contemplavam o acesso avançado, trabalhando 

com a distribuição de fichas, acolhendo todas as pessoas, mas através de modos de triagem. A 

implantação dessa ferramenta vem ocorrendo de forma gradativa na região. 

Com relação a qualificação do acesso, a necessidade de instituir-se horários 

alternativos de funcionamento tem sido uma preocupação das gestões municipais, assim como 

o cumprimento da carga horária mínima exigida para a conformação das equipes e para a 

prestação de atendimento nas unidades básicas de saúde tal como preconizado. Sabe-se que a 

falta de médicos atuando na Atenção Básica, é um problema histórico e expressivo, que ainda 

traz entraves a garantia do direito à saúde e afeta a estruturação e o desenvolvimento de uma 

rede de Atenção Básica mais efetiva, qualificada e humanizada. Contudo, as gestões 

municipais buscam sempre garantir a presença dos médicos nas UBS, com a dificuldade 

maior voltada para a composição das equipes de Saúde da Família, devido a obrigatoriedade 

da composição ser de 40h semanais por profissional. 

A rede de APS da Região 21, tem predominância do modelo de Estratégia de Saúde da 

Família, sendo composta, em sua maioria, por equipes multiprofissionais possuindo, no 

mínimo, médico, enfermeiro, técnico de enfermagem e agentes comunitários de saúde.  
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As equipes de saúde atuantes nas UBS acolhem e avaliam as situações de urgência e 

emergência que se apresentam, prestando o primeiro atendimento e encaminhando aos outros 

pontos de atenção sempre que necessário. Quanto a estrutura física das Unidades, 

equipamentos e materiais, tem-se realidades diferentes que precisam ser avaliadas in loco. 

 Referente à Região 22, o acesso se dá por meio de atendimento agendado para 

população prioritária, como idosos, gestantes, crianças e portadores de necessidades especiais, 

assim como agendamento de exames citopatológicos, vacinas, retirada de pontos, dentre 

outros. Mas também se dá por meio de demanda espontânea com oferta de vacinas, exames, 

visitas domiciliares, consultas médicas, de enfermagem e odontológica diárias para a 

população em geral, além de assistir aos atendimentos dos programas que a unidade aderiu 

(PSE, Saúde na Hora, Programa Primeira Infância Melhor, Saúde na Hora, dentre tantos 

outros). 

 O processo de Acolhimento nas Unidades Básicas de Saúde ocorre por meio um 

processo de escuta ativa seguido de acolhimento com classificação de risco (BRASIL, 2009), 

realizado por pelos profissionais da equipe, sejam eles, recepcionista, técnico(a) de 

enfermagem ou mesmo pelo(a) enfermeiro(a), a fim de considerar a necessidade individual de 

cada paciente. Caso seja necessária a consulta médica, de enfermagem ou odontológica no 

dia, o mesmo já aguarda pelo atendimento conforme classificação, caso a demanda seja para 

outra unidade, o mesmo é encaminhado, ou então, se a demanda for programada, o paciente é 

orientado a retornar em outro momento e caso a demanda já seja resolvida, o mesmo é 

liberado para domicílio com orientações específicas para cada caso.  

 Em relação à qualificação do acesso, temos a considerar que, a maioria de nossas 

equipes de ESF possuem médicos do Programa Mais Médicos, o qual será substituído 

gradativamente pelo Programa Médicos pelo Brasil, cumprindo carga horária de 40 horas 

semanais, no entanto em algumas unidades não contempladas pelos Programas, temos 

médicos atuando 20h semanais, porém nenhuma unidade se encontra sem o profissional 

médico em seu quadro de colaboradores. 

 As equipes de Saúde da Família atuantes são compostas por, no mínimo, médico 

generalista ou especialista em Saúde da Família ou médico de Família e Comunidade, 

enfermeiro generalista ou especialista em Saúde da Família, auxiliar/técnico de enfermagem e 

agentes comunitários de saúde, sendo que, em algumas equipes, acrescentamos a esta 

composição, como parte da equipe multiprofissional, recepcionistas, acolhedores, 
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especialistas (como médicos pediatras, gineco-obstetras, geriatras, e outras especialidades) e 

ainda, os profissionais de saúde bucal: cirurgião-dentista generalista ou especialista em Saúde 

da Família, auxiliar e/ ou técnico em saúde bucal. Além destes, temos equipes que contam 

com o apoio de NASF Tipo I, II ou III. 

 A demanda principal das Unidades Básicas de Saúde são os pacientes crônicos e 

crônicos agudizados, principalmente àqueles acometidos por diabetes mellitus e hipertensão. 

Cabe ressaltar que algumas condições agudas se fazem presentes nas UBS, as quais, 

predominantemente acometem crianças. 

 Tendo em vista o primeiro atendimento às Urgências e Emergências, temos a 

considerar que na Região de Saúde 22 – PAMPA, as UBS realizam o acolhimento com escuta 

qualificada, classificação de risco, avaliação de necessidade de saúde e análise de 

vulnerabilidade, tendo em vista a responsabilidade da assistência resolutiva à demanda 

espontânea e o primeiro atendimento às urgências. 

Salientamos que, a partir do ano de 2020 todas as Unidades Básicas de Saúde da 

Região contam com caixa de medicação de urgência, contendo medicamentos injetáveis, orais 

e inalatórios, material para administração de soroterapia e medicamentos intravenosos, 

intramusculares, intradérmicos e subcutâneos e AMBU. Além disso, possuem material para 

microprocedimentos, como pinças, bisturi, anestésico, material de sutura e curativo. Cabe 

ressaltar ainda que algumas unidades possuem Desfibrilador Externo Automático (DEA). 

Caso seja necessário atendimento de maior complexidade ou apoio, é acionado o SAMU 192, 

e se indicado, o paciente é removido para UPA 24h (Bagé) ou Portas de Entrada da Rede de 

Urgência (Candiota, Aceguá, Dom Pedrito, Bagé, Lavras do Sul). Já no caso de Hulha Negra, 

o atendimento será feito pela equipe da UBS e se necessário atendimento de maior 

complexidade, o contato da equipe é feito com a Coordenadora da AB, e a mesma providencia 

transporte (CIB nº 05/2018) e o paciente é transferido para a cidade de Bagé (Referência 

Regional). 

 

2. COMPONENTES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

2.1 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU)  

 O quadro a seguir apresenta os serviços de transporte para urgências implantados na 

Macrorregião Sul, por município. As unidades estão descritas como sendo: Unidades de 
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Suporte Básico (USB), Unidades de Suporte Avançado (USA) ou motolâncias. Na quarta 

coluna está especificada a Central de Regulação de Urgência responsável pela unidade. 
 

Quadro 1 – Serviços de Transporte para Urgências, Macrorregião SUL, RS, 2021.  

Região de Saúde Município Unidades Móveis Regulação 

Região 21 – Sul 

Arroio Grande 01 USB 

CRU Pelotas 

Canguçu 01 USB 
Capão do Leão 01 USB 

Cristal 01 UBS 
Jaguarão 01 UBS 

Pelotas 
02 Motolâncias 

03 USB 
01 USA 

Pinheiro Machado 01 USB 
Piratini 01 USB 

Santana da Boa Vista 01 USB 
Santa Vitória do Palmar 01 USB 

São José do Norte 01 USB 
São Lourenço do Sul 01 USB 

 
Rio Grande 

02 Motolâncias  
 

CRU Porto Alegre 01 USB 
01 USA 

Região 22 – Pampa 

Aceguá 01 USB 

CRU Bagé 

Bagé 
02 USB 
01 USA 

Candiota 01 USB 
Dom Pedrito 01 USB 
Hulha Negra Não implantado 
Lavras do Sul 01 USB 

 

Conforme solicitado na pág.4/15 do Parecer Técnico nº 1386/2019-

CGURG/DAHU/SAES/MS, para os municípios que ainda não possuem SAMU implantada 

(Região 21: Amaral Ferrador, Arroio do Padre, Cerrito, Chuí, Herval, Morro Redondo, Pedras 

Altas, Pedro Osório e Turuçu) o atendimento pré-hospitalar é custeado pelo próprio município 

e, se necessário, os pacientes são encaminhados para porta de entrada hospitalar mais 

próxima. Na região 22, apenas o município de Hulha Negra não possui SAMU 192 

implantado, nesse caso, os pacientes são encaminhados para o Pronto Socorro de Bagé, sendo 
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removido em ambulância do próprio município tripulada por condutor socorrista e 

técnico/auxiliar de enfermagem (CIB nº 05/2018).  

 

2.1.1 Propostas de Plano de Ação Regional para SAMU  

Na etapa de revisão do presente Aditivo ao PAR/RUE, para a Região 21, houve 

solicitação de inclusão de 1 Unidade de Suporte Básico (USB), por parte da Secretaria 

Municipal de Saúde de Cerrito, aprovada por meio da deliberação CIR N° 074/2019, tendo 

em vista a necessidade de transporte dos usuários deste município até suas referências, e 

inclusão de 1 USB, por parte da Secretaria Municipal de Saúde de Pedro Osório aprovada por 

meio das deliberações CIR N° 012/20 e CIB/RS N° 057/20. As solicitações de 1 USB para 

Herval e 1 Ambulancha para São José do Norte se mantém. 

Para a Região 22, houve solicitação para implantação de uma Base Descentralizada do 

SAMU 192 com habilitação de uma USB para a cidade de Hulha Negra. Justifica-se tal 

solicitação, pois este é um município que não possui ainda Base do SAMU 192 implantada, 

Porta de Entrada da RUE tampouco componente hospitalar., possuindo em seu território, 

especificidades como assentamentos e grandes distâncias territoriais por estradas de chão e 

com difícil acesso.  

Houve solicitação para ampliação de frota da Base de Bagé, em uma Unidade de 

Suporte Avançado (USA) para Atendimento Regional. Justifica-se tal solicitação, pois na 

Região de Saúde 21, não existe UTI Móvel no momento para realizar transferências 

interhospitalares em raio menor que 200km (não há consenso entre os gestores), tampouco 

USA que atenda os demais municípios a não ser o município de Bagé. Com a implantação de 

uma nova USA, todos os municípios da referida Região de Saúde serão contemplados com o 

atendimento, o qual será regulado pela CRU de Bagé (conforme pactuação intergestores e 

Deliberação CIR). Cabe salientar que não possuímos na Região Concessionárias de Rodovias 

que disponibilizem atendimento de Urgência e Emergência e um dos Postos da Polícia 

Rodoviária Federal que atuavam na região foi desativado, o que torna ainda mais difícil os 

resgates nas rodovias. Além do mais, foram retomadas as atividades no aeroporto 

Comandante Kraemer, o que reforça ainda mais esta necessidade.  

Solicita-se habilitação para incentivo de investimento de construção/ampliação para 

implantação/regionalização da CRU de Bagé pois o prédio utilizado para tal finalidade há 14 

anos era cedido pela Santa Casa de Caridade de Bagé e foi solicitado pela Instituição pois vai 
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abrigar o serviço de Radioterapia da Região. Sendo assim, se solicita incentivo Federal para 

que a CRU possa ser realocada. 

 Além das demandas de habilitação, solicita-se qualificação das USB já existentes, 

sendo elas 01 em Aceguá, 01 em Dom Pedrito, 01 em Candiota e 01 em Lavras do Sul. 

 Seguem abaixo quadros atualizados das solicitações. 

 
Quadro 2 – Propostas de habilitação de SAMU 192 na Macrorregião Sul. 

CRS Município CNES Descrição Gestão Valor do incentivo  Cronograma de 
Implantação 

 
 

3ª 
São José do 

Norte 6870279 1 Ambulancha Municipal R$45.000/mês 
R$540.000,00/ano 

45 dias após 
recebimento da unidade 

 
3ª Herval 7039735 1 USB Municipal R$13.125,00/mês 

R$157.500,00/anual 
Após recebimento da 

unidade 
 

3ª Cerrito 6619339 1USB Municipal R$13.125,00/mês 
R$157.500,00/anual 

Após recebimento da 
unidade 

 
 

3ª 
Pedro 
Osório 6538150 1 USB Municipal  R$13.125,00/mês 

R$157.500,00/anual 
60 dias após o 

recebimento da unidade 
 

7ª 
Hulha  
Negra 7976992  1USB Municipal R$13.125,00/mês 

R$157.500,00/anual 
De acordo com o plano 

municipal 
 

7ª Bagé 3554996 1USA Municipal R$ 38.500,00/mês 
R$462.000,00/anual 

De acordo com o plano 
municipal 

 
 
 

7ª Bagé 3554996 

Habilitação para 
incentivo de 
investimento de  
construção/ampl

iação para 
implantação/reg
ionalização de 

CRU. 

Municipal R$216.000,00 Após recebimento do 
Recurso 

 
Quadro 3 – Propostas de qualificação SAMU 192 na Macrorregião Sul. 
CRS Município CNES Descrição Gestão Valor do incentivo  Cronograma  

Implantação 
3° 

Pelotas* 3659550 
Central de 

regulação do 
SAMU  

Municipal 
R$21.919,00/mês 

 
R$263.028,00/anual 

 

De acordo com 
plano municipal 

3° 
Pelotas* 6957617  USA Municipal 

R$21.919,00/mês 
 

R$263.028,00/anual 
 

De acordo com 
plano municipal 

3° 
Pelotas* 6955991  USB 1 Municipal 

R$21.919,00/mês 
 

R$263.028,00/anual 
 

De acordo com 
plano municipal 

3° 
Pelotas* 6956076 USB 2 Municipal 

R$21.919,00/mês 
 

R$263.028,00/anual 
 

De acordo com 
plano municipal 
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3°  

Pelotas*  6958540 USB 3 Municipal 

 
R$21.919,00/mês 

 
R$263.028,00/anual 

 

De acordo com 
plano municipal 

 
7ª 

Aceguá 7260873 1USB Municipal 
R$21.919,00/mês 

 
R$263.028,00/anual 

 

De acordo com 
plano municipal 

 
7ª 

Candiota 7351062 1USB Municipal 
R$21.919,00/mês 

 
R$263.028,00/anual 

 

De acordo com 
plano municipal 

 
7ª Dom 

Pedrito 6977383 1USB Municipal 
R$21.919,00/mês 

 
R$263.028,00/anual 

 

De acordo com 
plano municipal 

 
7ª Lavras do 

Sul 7002602 1USB Municipal 
R$21.919,00/mês 

 
R$263.028,00/anual 

 

De acordo com 
plano municipal 

* Aprovada por meio de deliberação CIR N° 023/20 - 21° Região Sul  
 

2.2 Unidade de Pronto Atendimento (UPA)  

 Os quadros 4 e 5, abaixo, apresentam a atualização da situação das UPA 24h na 

Macrorregião Sul, bem como os Pronto Atendimentos disponíveis por município, por região 

de saúde. 

 
Quadro 4 – Unidades de Pronto Atendimento (UPA) 24hs, Macrorregião SUL, RS, 2021.  

Quantitativo/Município CRS Proponente da 
construção 

Porte Situação 

1/ Bagé 7ª Municipal II Habilitada (Portaria GM/MS 1.647/2018) 
1/Pelotas 3ª Municipal I (Areal) Habilitada (Portaria GM/MS 6/2017) 
1/Pelotas 3ª Municipal III (Bento 

Gonçalves) 
Readequação – Resolução CIB/RS 
n°235/20* 

1/Rio Grande 3ª Estadual I Habilitada (Portaria GM/MS 3.524/2020) 
1/Rio Grande 3ª Estadual III (Junção) Habilitação – Resolução CIB/RS n° 

231/20** 
* Resolução  Nº 235/2020 – CIB/RS pactua a proposta da Secretaria Municipal de Saúde de Pelotas de 
readequação do imóvel destinado à UPA 24H Bento para Hospital Especializado Tipo II. 
** Resolução CIB Nº 231/20 – CIB/RS pactua o funcionamento da UPA 24h Dr. Airton Jorge da Silva Varela, 
bairro Junção, no município de Rio Grande/RS.  

 

 

 



13 
 

Quadro 5 – Pronto Atendimentos, Macrorregião Sul, RS, 2021.  

Região de Saúde Município Referência 

Região 21 - Sul 

Amaral Ferrador PADU 
Arroio do Padre SMS 
Arroio Grande SMS 

Canguçu SMS 
Capão do Leão SMS 

Cerrito SMS 
Cristal SMS 
Herval Hospital 

Jaguarão Hospital 
Morro Redondo PADU 

Pedras Altas SMS 
Pedro Osório Hospital 

Pelotas Pronto Socorro 
Pinheiro Machado SMS 

Piratini Hospital 
Rio Grande PS / Hospital 

Santa Vitória do Palmar Hospital 
Santana da Boa Vista SMS 

São José do Norte Hospital 
São Lourenço do Sul Hospital 

Turuçu SMS 

Região 22 - Pampa 

Aceguá Hospital Colônia Nova 
Bagé Pronto Socorro Santa Casa de Caridade de Bagé 

Candiota PADU Candiota 
Dom Pedrito Pronto Atendimento do Hospital São Luiz 
Hulha Negra Pronto Socorro Santa Casa de Caridade de Bagé 
Lavras do Sul PADU Lavras do Sul 

 

2.2.1 Propostas de Plano de Ação Regional para UPA 

A 3ª CRS e a 7ª CRS não tem novas demandas para esse aditivo, somente 

readequações, conforme apresentado no Quadro 4. 
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2.3 Porta de Entrada Hospitalar de Urgências 

Considerando o Componente Hospitalar, conforme solicitado na pág. 4/15 do Parecer 

Técnico nº 1386/2019-CGURG/DAHU/SAES/MS, informamos no quadro que segue, Perfil 

Assistencial dos Hospitais Regionais da Macrorregião Sul.  

 
Quadro 6 – Perfil Assistencial dos Hospitais de Referência Macrorregião Sul - RS.  

Região de 

Saúde 

Município Prestador Referência Perfil Assistencial 

Região de Saúde 

21 - SUL 

Pelotas Beneficência 

Portuguesa de 

Pelotas 

(CNES:2252295) 

Regional Hospital geral, filantrópico e de ensino, que 

recebe alunos para estágio desenvolvendo 

também atividades de pesquisa e extensão. 

Possui clínica cirúrgica, obstetrícia, UCTI, 

UTI, ambulatório, com atendimento 

exclusivo a pacientes do SUS, nas 

especialidades de angiologia, clínica geral, 

cirurgia geral. É referência regional nas 

especialidades de nefrologia e cardiologia. A 

assistência é destinada aos pacientes do 

Sistema Único de Saúde (SUS), particular e 

convênio. 

Região de Saúde 

21 - SUL 

Pelotas Hospital Escola 

da Universidade 

Federal de 

Pelotas 

(CNES:2252694) 

Regional Hospital geral, com pronto atendimento em 

Ginecologia e Obstetrícia, ambulatórios e 

serviços de apoio e diagnóstico. É um 

hospital de ensino que atende alunos de 

cursos de graduação, conta com programas 

de residências, além de ser um espaço de 

pesquisa e extensão onde todo atendimento 

prestado é 100% via SUS. Conta com leitos 

na Clínica Cirúrgica, Clínica Médica, três 

Redes de Urgência e Emergência, Clínica 

Obstétrica, Clínica Ginecológica, Clínica 

Pediátrica, UTI Neonatal, UTI Geral e 

Hospital Dia. Além disso, o hospital oferece 

serviços como Banco de Olhos, Centro 

Cirúrgico, Laboratórios de Análises Clínicas 

e Função Pulmonar, Programas de 

Internação e Atenção Domiciliar, Serviços 
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de Imagenologia, Odontologia, Endoscopia. 

É referência regional em oncologia. 

Região de Saúde 

21 - SUL 

Pelotas Hospital 

Universitário 

São Francisco de 

Paula 

(CNES:2253046) 

Regional Hospital geral e de ensino. Possui leitos 

distribuídos nas clínicas cirúrgica, médica, 

pediátrica, ginecologia e obstetrícia, casa da 

gestante com atendimento a gestantes de alto 

risco, centro cirúrgico, Centro de 

Tratamento Intensivo I e II referência para 

região, UCI neonatal e UTI neonatal e 

pediátrica. Ainda, conta com Hospital Dia, 

pronto atendimento pediátrico e 

ginecológico e urgência e emergência. É 

referência regional nas especialidades de 

cardiologia, neurologia/neurocirurgia e 

nefrologia. Os serviços são prestados aos 

pacientes do SUS, convênio e particular.  

Região de Saúde 

21 - SUL 

Pelotas Santa Casa de 

Misericórdia de 

Pelotas 

(CNES:2253054) 

Regional Hospital geral, filantrópico e de ensino. 

Oferece serviços nas áreas de hemoterapia, 

maternidade, hemodiálise, diagnóstico por 

imagem, atendimento ambulatorial em 

diversas especialidades, Centro de 

Radioterapia e Oncologia (CERON), porta 

de entrada e unidades de terapia intensiva. É 

referência regional nas especialidades de 

cardiologia, traumato-ortopedia, 

neurologia/neurocirurgia, oncologia e 

nefrologia. Atende SUS, convênio e 

particular. 

Região de Saúde 

21 - SUL 

Rio 

Grande 

Associação de 

Caridade Santa 

Casa do Rio 

Grande 

(CNES:2232995) 

Regional Hospital geral e psiquiátrico, filantrópico e 

de ensino. Conta com serviços de clínica 

médica, cirurgia vascular, cirurgia geral, 

cirurgia buco facial, banco de sangue, UTI, 

atendimento ambulatorial e de urgência e 

emergência. É referência regional nas 

especialidades de cardiologia, traumato-

ortopedia, nefrologia, oncologia e 

neurologia/neurocirurgia. Assiste SUS, 

convênio e particular. 
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Região de Saúde 

21 - SUL 

Rio 

Grande 

Hospital 

Universitário Dr. 

Miguel Riet 

Corrêa Jr. 

(CNES:2707675) 

Regional Hospital geral e de ensino. Conta com 

serviços nas especialidades de neurologia, 

otorrinolaringologia, dermatologia, 

gastroenterologia, ginecologia, cardiologia, 

urologia, mastologia, cirurgia geral, UTI, 

atendimento de urgência e emergência nas 

áreas de pediatria, clínica médica, clínica 

cirúrgica, obstetrícia e ginecologia. É 

referência regional em traumato-ortopedia.  

Região de Saúde 

22 - PAMPA 

Bagé Santa Casa de 

Caridade de 

Bagé 

(CNES:2261987) 

Regional  Classificado como Hospital Geral, 

atendendo Urgência e Emergência. Possui 

UTI Neonatal e Pediátrica, UTI Adulto, 

Unidades Clínica e Cirúrgica, Clínica Geral, 

Pediatria, Maternidade, e a Unidade de Alta 

Complexidade em Oncologia (UNACON), 

sendo referência em Alta Complexidade em 

Obstetrícia, para gestação de alto risco, e 

referência em Traumatologia para cirurgias 

eletivas e de urgência. A assistência 

ambulatorial e hospitalar contempla os 

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 

pacientes particulares e conveniados de 

operadoras de saúde. 

 

Abaixo encontram-se as Instituições que recebem incentivo federal para Porta de 

Entrada.  
 

Quadro 7 – Portas de Entrada com incentivo federal, Macrorregião Sul, RS, 2021.  

CRS Hospital Município 
 
 
 

3°  

Hospital de Caridade  Canguçu 
Hospital Nossa Senhora da Conceição  Piratini 

Santa Casa  Pelotas 
Santa Casa  Rio Grande  
Santa Casa  São Lourenço do Sul  

Hospital Universitário São Francisco de Paula  Pelotas  
7° Santa Casa  Bagé 
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Referente às instituições com porta de entrada: Hospital de Caridade de Canguçu, 

Hospital Nossa Senhora da Conceição (Piratini), Santa Casa de Pelotas, Santa Casa do Rio 

Grande e Santa Casa de São Lourenço do Sul que apresentaram descumprimento, conforme 

Parecer Técnico 1386/2019-CGURG/DAHU/SAES/MS, nos requisitos para recebimento do 

incentivo as justificativas encontram-se na seção de Anexos do presente documento na forma 

de Ofícios enviados pelos respectivos prestadores, a exceção da Santa Casa de Rio Grande 

que, mesmo após contato e solicitação, não enviou resposta.   

Atualmente, o acolhimento e classificação de risco utilizado por estes hospitais 

(Quadro 7), nos atendimentos de urgência é baseado no protocolo único do Ministério da 

Saúde, utilizando as cores vermelho, amarelo, verde e azul para definição de gravidade e 

prioridade.  

 

2.3.1 Propostas de Plano de Ação Regional para Porta de Entrada  

Na atualização do Aditivo ao PAR/RUE da 3ªCRS dois municípios (São José do 

Norte e Santa Vitória do Palmar) solicitaram inclusão de proposta para recebimento do custeio 

de Porta de Entrada Federal, entretanto não tiveram aprovação, conforme Parecer Técnico 

1386/2019-CGURG/DAHU/SAES/MS.  

Em relação à Região de Saúde 22 – PAMPA, não tivemos pleito referente à 

solicitação de habilitação de Porta de Entrada Federal, no entanto, conforme Ofício 11/2021, 

de 12 de janeiro de 2021, emitido pela Santa Casa de Caridade de Bagé (CNES 2261987) 

pleiteamos recursos de investimento para readequação física e tecnológica da Porta de 

Entrada Hospitalar de Urgência e dos Leitos de terapia intensiva específicos para a retaguarda 

das Portas de Entrada Hospitalares de Urgência, de acordo com o disposto na Portaria de 

Consolidação 06/2017, conforme segue: 

 
Quadro 8 – Proposta de recurso de investimento de Porta de Entrada e Leito de UTI da Santa Casa de 

Bagé.  

 
CRS 

 
Município 

 
CNES 

 
Instituição 

 
Componente 

 
Recurso pleiteado 

 
Origem 

7ª Bagé 2261987 Santa Casa 
de Caridade 

de Bagé 

Porta de Entrada R$3.000.000,00 PRT 06/2017 Art. 858   
PRT GM/MS 

2.395/2011, art. 7º. 
7ª Bagé 2261987 Santa Casa 

de Caridade 
de Bagé 

Leitos de UTI R$ 1.100.000,00 
(11 leitos) 

 

PRT 06/2017 Art. 866  
 PRT GM/MS 

2.395/2011, art. 19. 
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2.4 Leitos  

2.4.1 Leitos de internação 

O quadro abaixo apresenta os leitos existentes na Macrorregião Sul por especialidade 

(cirúrgicos, clínicos, obstétricos, pediátricos, outras especialidades e Hospital Dia. 
 

Quadro 9 – Leitos de internação por município, Macrorregião Sul, RS, 2021.  

 Tipos de leito 

Região de 

Saúde 
Município Cirúrgicos Clínicos Obstétricos Pediátricos 

Outras 

Especial. 
Hospital 

Dia 
Total 

Região 21  

Sul 

Arroio Grande 3 17 5 8 3 - 36 

Canguçu 14 41 9 12 10 - 86 

Herval - 34 - - - - 34 

Jaguarão 9 36 6 6 4 - 61 

Pedro Osório 3 21 5 7 8 - 44 

Pelotas 121 310 66 54 177 18 746 

Pinheiro Machado 2 49 - - - - 51 

Piratini 16 52 1 6 10 - 85 

Rio Grande 128 174 47 30 109 46 534 

Santa Vitoria do 

Palmar 
6 23 11 7 6 - 53 

São José do Norte - 39 - 6 - - 45 

São Lourenço do Sul 12 60 16 9 20 - 117 

Total 314 856 166 145 347 64 1.892 

Região 22 

Pampa 

Aceguá 11 17 7 6 1 - 42 

Bagé 50 98 25 33 14 - 220 

Dom Pedrito 20 64 12 14 10 - 120 

Lavras do Sul 4 16 6 4 2 - 32 

Total 85 195 50 57 27 0 414 

 Macro 476 1059 233 229 394 64 2455 

Fonte: Ministério da Saúde – Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde do Brasil – CNES 
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2.4.2 Leitos de retaguarda 

Os leitos do quadro abaixo, do município de Pelotas, estão atualizados conforme 

dados fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Quadro 10 – Leitos Clínicos de Retaguarda da Macrorregião Sul, RS, 2021.  

CRS Município CNES Instituição  Leitos Clínicos Situação 

Qualificados Novos 

3ª Pelotas 2253054 Santa Casa de Pelotas 7 7 Implantados e em 
funcionamento 

3ª Pelotas 2253046 São Francisco de Paula 17 17 Implantados e em 
funcionamento 

3ª Pelotas 2252295 Sociedade Portuguesa 
Beneficência 

30 30 Implantados e em 
funcionamento 

3ª Pelotas 2252694 Hospital Escola – UFPEL - 54 Implantados e em 
funcionamento 

7ª Bagé 2261987 Santa Casa de Caridade de 
Bagé 

5 5 Implantados e em 
funcionamento 

7ª Bagé 2261995 H. U. de Bagé 9 9 Implantados e em 
funcionamento 

 
2.4.3 Leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) 

A seguir encontra-se o número de leitos de UTI distribuídos por Região 21 e 22.  
 

Quadro 11 – Leitos de UTI por município, Macrorregião Sul, RS, 2021.  

  Tipos de Leito 
Região de 

Saúde Município UTI 
Adulto I 

UTI 
Adulto II UTI Pedi II UTI Neo II UTI UCO 

Tipo II Total 

 
Região 21 

Canguçu  - 10 - - - 10 
Pelotas - 67 8 17 - 92 

Rio Grande - 25 10 10 - 45 
Total  102 18 27 - 147 

Região 22 
Bagé - 26 10 10 - 46 

Total - 
 26 10 10 - 46 

 Macro 5 127 30 39 2 203 
Fonte: Ministério da Saúde – Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde do Brasil – CNES 
 

2.4.4 Leitos de Acidente Vascular Cerebral (AVC) 

O quadro abaixo apresenta os leitos de AVC distribuídos na Macrorregião Sul.  
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Quadro 12 – Leitos de AVC na Macrorregião Sul, RS, 2021.  
CRS Município Instituição CNES Leitos de AVC 

7ª Bagé Hospital Universitário – 
URCAMP 

2261995 5 5 

 

2.4.5 Propostas de Plano de Ação Regional para leitos   

2.4.5.1 Propostas de leitos de retaguarda 

 As propostas de Leitos Clínicos de Retaguarda e seus desfechos no âmbito da 

Macrorregião Sul são as que seguem. 

Quadro 13 – Propostas Leitos Clínicos de Retaguarda na Macrorregião Sul. 

CRS Município CNES Instituição  Leitos Clínicos Previsão de  
Implantação 

Leitos  
aprovados Novos A 

Qualificar 
3ª Pelotas 22526

94 
Hospital Escola da 

Universidade Federal de 
Pelotas 

54 21 Em 
funcionamento 

7 

3ª Rio 
Grande 

22329
95 

Santa Casa do Rio 
Grande 

40 40 Não informou 
previsão 

40 

3ª São 
Lourenço 

do Sul 

22333
12 

Santa Casa de 
Misericórdia de São 

Lourenço do Sul 

10 10 Após liberação do 
recurso financeiro 

10 

7ª Bagé 22619
87 

Santa Casa de Caridade 
de Bagé 

28 23 Em 
funcionamento 

20 

7ª Dom 
Pedrito 

22620
02 

Santa Casa de Caridade 
de Dom Pedrito 

34 15 Em 
funcionamento 

- 

 

Quanto aos leitos clínicos de retaguarda do Hospital Escola da UFPEL, salientamos 

que foram abertos 54 novos leitos no estabelecimento, conforme aditivo da segunda etapa do 

PAR/RUE (Portaria GM/MS 1506/2014), sendo que os mesmos se encontram em pleno 

funcionamento. Dentre a proposta de qualificação dos 21 leitos no hospital, 7 tiveram 

aprovação.  

A administração da Santa Casa do Rio Grande solicita, por meio do Ofício Nº 

0194/2019, enviou proposta de habilitação de 40 leitos clínicos de retaguarda com a 

justificativa de que a partir de maio de 2019 o hospital passou a contar com nova equipe 

médica e de enfermagem que assumiu uma ala de internação que estava desativada, sendo que 

a referida ala passou por readequação física e já apresenta 12 leitos para internação imediata. 

O estabelecimento também informa que em 90 dias serão concluídas obras de internação de 
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gases medicinais nos leitos restantes, que serão, então, liberados para internações. Todos os 

leitos solicitados foram qualificados.  

No Ofício Nº 191/2019 da Santa Casa de Misericórdia de São Lourenço do Sul, o 

estabelecimento, com gestão dupla de repasse de recursos, solicitou a manutenção da proposta 

de 10 leitos clínicos de retaguarda justificando a necessidade de desafogar os grandes centros 

de saúde principalmente da região de Pelotas e que para isso é necessário o aumento de leitos 

existentes no estabelecimento, visto que os que possuem atendem somente a população de 

São Lourenço do Sul, Turuçu e Cristal. Apresentou também o fato de ser retaguarda no 

primeiro atendimento SAMU para três municípios, com Pronto Socorro qualificado para tal 

que oferta atendimentos de acordo com protocolos de acolhimento e clínicos próprios, além 

da promoção de um atendimento humanizado aos usuários e familiares, proporcionando 

melhor acesso ao Sistema Único de Saúde e maior resolutividade do ponto de vista técnico-

administrativo. Todos os leitos solicitados foram qualificados.  

Já o Hospital de Caridade Nossa Senhora da Conceição de Piratini manifestou, no 

Ofício Nº 014/2019, que não tem interesse em manter a proposta de 25 novos leitos clínicos 

de retaguarda e, portanto, não se faz necessária a qualificação, uma vez que a taxa de 

ocupação está abaixo dos 85%. 

A Santa Casa de Caridade de Bagé (CNES 2261987) manifestou, por meio do Ofício 

08/2021, de 12 de janeiro de 2021, que RATIFICA o interesse em habilitar o total de 28 leitos 

clínicos de retaguarda e qualificar o total de 25 destes leitos. Salientamos que pela Portaria 

1.506/GM/MS 2014, foi aprovada habilitação de 5 leitos e qualificação de 5 leitos, e pela 

nova solicitação, habilitação de 23 leitos clínicos e qualificação de 20 leitos, sendo a 

solicitação feita com base no somatório das solicitações, conforme descrito na pág. 12/15 do 

Parecer Técnico  nº 1386/2019-CGURG/DAHU/SAES/MS. 

A Santa Casa de Caridade de Dom Pedrito (CNES 2262002) manifestou, por meio do 

Ofício 01/2021, de 13 de janeiro de 2021, que RATIFICA o interesse em habilitar 34 leitos 

clínicos de retaguarda e qualificar 15 destes leitos. Serve-se do mesmo ofício, para informar 

que a taxa de ocupação dos leitos encontra-se entre 85 e 90% quando analisada a série 

histórica anual. 

Já o Hospital da Colônia Nova de Aceguá, assim como A Fundação Médico 

Hospitalar Dr. Honor Teixeira Costa de Lavras do Sul manifestaram, por meio do Ofício Nº 

01/202, de 07 de janeiro de 2021 e Ofício Nº 01/2021 de 08 de janeiro de 2021, 
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respectivamente, que não têm interesse em manter a proposta de 15 e 16 novos leitos clínicos 

de retaguarda e, portanto, não se faz necessária a qualificação, uma vez que a taxa de 

ocupação destas Instituições está abaixo dos 85%.  

 

2.4.5.2 Propostas de leitos de UTI Adulto e Pediátrica 

Após retorno do Ministério da Saúde no Parecer Técnico Nº 367/2019 – 

CGUE/DAHU/SAS/MS a respeito do pleito de Pelotas, sobre leitos de UTI adulto, (Santa 

Casa de Misericórdia de Pelotas - CNES 2253054) a solicitação foi retirada do Aditivo ao 

Plano de Ação. O Hospital de Caridade de Canguçu – CNES 2232928, teve 10 leitos de UTI 

tipo II aprovados e que já se encontram em funcionamento.  

Já em relação aos pleitos da Região de Saúde 22 – PAMPA, temos a considerar que, 

de acordo com o Parecer Técnico n°1386/2019-CGURG/DAHU/SAES/MS, a Santa Casa de 

Caridade de Bagé (CNES 2261987) teve sua solicitação negada e a Santa Casa de Caridade de 

Dom Pedrito (2262002) teve seu pleito aprovado. Sendo assim, RATIFICA o pleito da Santa 

Casa de Caridade de Dom Pedrito (CNES2262002), para habilitação de 10 leitos de UTI 

Adulto Tipo II. 

Após retorno do Ministério da Saúde no Parecer Técnico Nº 367/2019 – 

CGUE/DAHU/SAS/MS a respeito do pleito de Pelotas (Hospital Universitário São Francisco 

de Paula - CNES 2253046), sobre leitos de UTI pediátrica, o mesmo foi retirado do Aditivo 

ao Plano de Ação Regional. 

A proposta da Região de Saúde nº 21, de qualificação dos 10 leitos da UTI Pediátrica 

do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. (CNES 2707675) de Rio Grande, não 

teve aprovação.  

A Região de Saúde nº 22 enviou proposta de qualificação de 2 leitos de UTI 

Pediátrica tipo II para a Santa Casa de Caridade de Bagé (CNES 2261987) e não obteve 

aprovação do pleito, de acordo com o Parecer Técnico nº 1386/2019-

CGURG/DAHU/SAES/MS.  

 

2.4.5.3 Propostas de leitos de cuidados prolongados 

Conforme Parecer 1174/2013 foram aprovados 140 leitos de cuidados prolongados 

para a Macrorregião Sul, podendo ser pleiteada habilitação a qualquer tempo, sendo assim, 

não apresentamos novas demandas para este aditivo. 
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2.4.5.4 Propostas de leitos para linhas de cuidado 

O quadro a seguir apresenta as propostas de leitos da Unidade Coronariana (UCO)  

na Macrorregião Sul. 

Quadro 14 – Propostas de leitos UCO na Macrorregião Sul. 
 

UF 
 

Cidade 
 

Estabelecimento 
 

CNES 
Leitos de UTI 

Total Proposta de UCO 
RS Bagé Santa Casa de Caridade de Bagé* 2261987 16 02** 
RS Pelotas Santa Casa de Misericórdia de Pelotas 2253054 17 02 
*Habilitação de Serviço de Hemodinâmica na Santa Casa de Caridade de Bagé. 
**Leitos solicitados de acordo com o quantitativo dimensionado na Portaria, de acordo com o número de 
IAM/Ano.  
 

A Santa Casa de Caridade de Bagé encontra-se com processo de habilitação em Alta 

Complexidade em andamento, sendo assim, conforme informação solicitada no Parecer 

Técnico nº 1386/2019-CGURG/DAHU/SAES/MS, e ainda, de acordo com o que consta no 

Ofício 10/2021, de 12 de janeiro de 2021, RATIFICAMOS a inclusão destes 02 (dois) leitos 

ao quantitativo de leitos novos aprovados, mas não pagos (06 leitos). 

A Santa Casa de Misericórdia de Pelotas cumpre os requisitos estabelecidos na 

Portaria de Consolidação Nº 3/GM/MG, de 28 de setembro de 2017, Capítulo III, Seção IV, 

para habilitação de Unidade Coronariana. A instituição confirma a inclusão de mais dois leitos 

de UCO, sem contar os dois que já estão aprovados.  

Por ocasião da revisão do Aditivo ao PAR/RUE foi solicitado aos representantes dos 

prestadores sinalização quanto à possibilidade de habilitação de leitos UAVC-Integral, tendo 

sido aprovada pelo Parecer Técnico nº 1386/2019-CGURG/DAHU/SAES/MS a nova 

proposta para habilitação de 05 leitos de AVC Integral da Santa Casa de Caridade de Bagé 

(CNES 2261987), sendo assim, corroboramos o pleito, totalizando para a referida instituição, 

a aprovação de 10 leitos de AVC Integral e 05 leitos de AVC Agudo, conforme consta na pág. 

14/15 do referido Parecer Técnico. 

Referente a linha de cuidado ao trauma, de acordo com o Parecer Técnico nº 

1386/2019-CGURG/DAHU/SAES/MS e de acordo com a Portaria nº 701/GM/MS, de 21 de 

março de 2018, que extingue a habilitação de novos Centros de Trauma e dá outras 

providências, retiramos o pleito da Santa Casa de Caridade de Bagé (CNES 2261987), 

conforme Ofício 09/2021, de 12 de janeiro de 2021. 
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2.5 Atenção Domiciliar  

 A seguir estão colocadas as equipes de atenção domiciliar em funcionamento na 

macrorregião, divididas por tipo. 

 
Quadro 15 – Equipe Multidisciplinar de Atenção Domiciliar (EMAD) Tipo I, Macrorregião Sul, RS, 2021. 

CRS Município Instituição CNES Situação 
3ª Pelotas (03 equipes)  Hospital escola de Pelotas 2252694 Implantada/Em 

funcionamento 
7ª Bagé Hospital Universitário de Bagé 2261995 Implantada/Em 

funcionamento 
 
 
Quadro 16 – Equipe Multidisciplinar de Atenção Domiciliar Tipo II, Macrorregião Sul, RS, 2021.  

CRS Município Instituição CNES Situação 
3ª Capão do Leão  Pronto Atendimento  2266148 Implantada/Em 

funcionamento 
3ª Pinheiro Machado Policlínica Central de Atendimento 

Médico P. Machado 
3006565 Implantada/Em 

funcionamento 
3ª São José do Norte  Hospital Geral  2233355 Implantada/Em 

funcionamento 
7ª Candiota Consórcio com Pinheiro Machado - Implantada/Em 

funcionamento 
 

Quadro 17 – Equipe Multidisciplinar de Apoio (EMAP), Macrorregião Sul, RS, 2021.  

CRS Município Instituição CNES Equipes 
3ª Pelotas Hospital Escola de Pelotas 2252694 Implantada/Em 

funcionamento 
* Não há EMAP implantado na 7ª CRS. 
 

2.5.1 Propostas de Plano de Ação Regional para Atenção Domiciliar  

Conforme colocado no Parecer Técnico Nº 367/2019-CGUE/DAHU/SAS/MS, as 

Secretarias Municipais de Saúde que tem solicitação de habilitação de Equipe de Atenção 

Domiciliar no presente PAR foram orientadas a inserir suas propostas no Sistema de Apoio à 

Implementação de Políticas de Saúde (SAIPS). 

Na presente atualização do PAR/RUE 3ª CRS a Secretaria Municipal de Saúde de Rio 

Grande solicitou a retirada das propostas de equipes de atenção domiciliar. 

Seguem as propostas mantidas, por tipo de equipe. 
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Quadro 18 – Propostas de EMAD Tipo I na Macrorregião Sul.  

CRS Município Instituição CNES Equipes 
3ª Canguçu Posto de Saúde Central 6364837 1 
3ª São Lourenço do Sul Policlínica SMSBES 2700476 1 
 

Quadro 19 – Propostas de EMAD Tipo II na Macrorregião Sul. 

CRS Município Instituição CNES Equipes 
3ª Piratini Hospital de caridade Nossa 

Senhora da Conceição 
2233347 1 

7ª Dom Pedrito Secretaria Municipal de Saúde 2234300 1 
 

Quadro 20 – Propostas de EMAP Tipo I na Macrorregião Sul. 

CRS Município Instituição CNES Equipes 
3ª Canguçu Posto de Saúde Central 6364837 2 

3ª São Lourenço do 
Sul 

Policlínica SMSBES 2700476 2 

3ª Piratini Hospital de Caridade Nossa 
Senhora da Conceição 

2233347 2 

3ª São José do Norte Secretaria Municipal de Saúde 6571239 1 
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por: "Rosalia Neves" <rosalia-neves@saude.rs.gov.br>
De: rosalia-neves@saude.rs.gov.br
Para: "Administraçao (Santa Casa do Rio Grande)" <adm@santacasarg.com.br>
Com Cópia: "Caroline Torres Hoffmann" <caroline-hoffmann@saude.rs.gov.br>
Data: 28/01/2021 11:11
Assunto: IMPORTANTE - PLANO DE AÇÃO REGIONAL DA REDE DE URGÊNCIA

Anexos:
| image001.jpg (9 KB) |
Parecer_Tecnico_MS_e_Oficio_N_25_2020__Aditivo_PAR_Macrorregiao_Sul_receb_17_01_2020.pdf (1.3
MB)

Bom dia, 
 
Reiteramos solicitação abaixo acerca da justificativa referente à porta de entrada da instituição,
com extensão do prazo até amanhã 28/01. 
O não recebimento do documento implicará em envio do PAR sem a devida justificativa da
instituição. 
 
O presente email vai com cópia para coordenação da 3°CRS para ciência.
 
Att.
 
Rosália Neves 
 
 
 
---------- Mensagem encaminhada ----------
De: "Rosalia Neves" <rosalia-neves@saude.rs.gov.br>
Data: 25/01/2021 15:38
Assunto: Re: RES: IMPORTANTE - PLANO DE AÇÃO REGIONAL DA REDE DE URGÊNCIA
Para: "Administraçao (Santa Casa do Rio Grande)" <adm@santacasarg.com.br>
Boa tarde, 
 
Encaminho em anexo o solicitado Parecer do Ministério da Saúde. O referido apontamento
encontra-se na folha 11 do documento. 
 
No aguardo do envio do ofício até dia 27/01 com as devidas justificativas. 
 
Att.
 
Rosália Neves  
 
 
Em 25/01/2021 às 15:22 horas, adm@santacasarg.com.br escreveu:
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Boa tarde Rosália
 
Conforme recebimento, desconhecemos tal fato e descumprimento, pedimos gentilmente que nos encaminhe o
referido Parecer Técnico para as devidas providências.
Certos de vossa colaboração, nos colocamos à disposição.
 
 
Luciano Ramos Lopes
Administrador Hospitalar
 
Evandro Augusto Oss
Diretor Técnico
 
 
A.C. Santa Casa do Rio Grande
General Osório nº 625, Bairro: Centro, CEP: 96200-400
Rio Grande - RS
(53) 3233-7111

 
De: Rosalia Neves [mailto:rosalia-neves@saude.rs.gov.br]

 Enviada em: quinta-feira, 21 de janeiro de 2021 15:14
 Para: adm@santacasarg.com.br; ossi3@terra.com.br

 Assunto: IMPORTANTE - PLANO DE AÇÃO REGIONAL DA REDE DE URGÊNCIA
 Prioridade: Alta

 
Boa tarde, 
 
Conforme Parecer Técnico enviado pelo Ministério da Saúde, a despeito do Plano de Ação Regional da Rede de Urgência, a
Santa Casa do Rio Grande encontra-se em descumprimento dos requisitos exigidos para recebimento do incentivo de porta de
entrada hospitalar. Diante disso, solicitamos que, por meio de ofício, seja encaminhada justificativa referente
ao apontamento abaixo: 
 
- Baixa taxa de ocupação hospitalar;
 
Salientamos a importância do envio desse documento com intuito de evitar a suspensão do incentivo. 
 
Fico no aguardo do retorno com prazo máximo para envio até 27/01/2021.
 
Att.
 
Rosália Neves 
 














